
PRETEIÍURÁ MUNICIPAI. DEIUAZEIRO
ESÍADO DA SAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 092/2024
pRocEsso ADMTNISTRATIVO Ne. 362/2023

INEXtGtBtUDADE Ne 153/2023

cREDENCTAMENTO OL1, I 2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DEJUAZEIRO/BA

E A IZAIAS SABINO VIEIRA DE MELO, CPF: 086.891.978'55

PELo PRESENTE INSTRUIVIENTO, o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITo PÚBLICo INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE IULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001.27,POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

- REPRESENTADo PELo sEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434,002,485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A IZAIAS SABINO VIEIRA DE METO, PESSOA

FÍstcA, DE NoME FANTAS|A pEU BANDÉ|RA, coM SEDE À nun tosÉ CLEMENT|No coEtHo, BAIRRo coHAB

I\4ASSANGANO, N9 156, CEP 56.310.450, NA CIDADE DE PÊTROLINA.PE, INSCRITA NO CPFIMF SOB O N9

086.891.978-55, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A nertrtCnçÂO Or

INEXIGIBILIDADE N9 153/2023, RESoLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUT SCRÁ REGIDO PELAS

DtsposrçôES DA LEt 8,666/93, pEms cúusums E coNDtçÔEs SEGUTNTES E DEMAIS NoRMAS PERTINENTES,

MEDIANTE AS SEGUTNTES CiÁUSuLeS E COt'tOtçÔeS, nS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E oUTORGAM.

crÁusuLA pRtMEtRA - po FUNoAMENTo LEGAI

1.1. o pREsENTE tNsTRUMENTo É ceLrgnloo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, lNclso lll, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocEsso DE tNExtGtBtLIDADE DE LlclrAçÂo Ne 153/2023.

c[ÁusutA sEGUN DA - OBJETO

.- 2,1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENToS DA pREFEITURA MUNtctpAL DE JUAZETRo ATRAVÉs DA SECRETARIA DE cULTURA, TURlsMo E

EsPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE JUAZEtRo ruo penÍooo DE 25 A 28 DE JANEIRo DÊ 2024.

cr.Áusuurr IRA - IUSTIFICATIVA OA rurnaracÃoc E

3,r. JUAzEtRo É UMA ctDADE HtsroRtcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50, 60,70,80 E 90 o

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, soclEDADE ARTÍFtcEs cLUBE Dos CAçADoRES EMAts RECENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY

ctuB coM sEUs BAILEs cARNAVALEscos DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO NNVIÍ. VNS NADÉCADA DE 60

o rRro elÉtRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo arRevÉs Do cnNToR E coMPoslroR toÉsto snlros
QUE IMPROVISOUEM UIVI CAMINHÃO O PRIMEIRO TRIO TIÉTRICO DE JUAZEIRO. JUAZEIRO SEMPRE TEVE

vocnÇÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL SEMPRE Fot RrrrnÊr'lctl PELA suA

DIvERSIDADE cuLTURAL. FAz-sE NEcEssÁRto n RrlLrzaçÃo D0 cARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo plRÍooo Do CARNAVAI oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRloRtzAR A DtvERstDADE, AREVITAUZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGloNAls rENDo o
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PREFEÍÍURA MUI{ICIPAI OE JUAZEIRO

ESIAOO DA BAHIÂ

ART.29. sERÁ INctUSO NOS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITo Ao PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EqUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 3,. o PoDER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADÊ, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEI PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DEslNAçÃo Do vALoR REsuLTANÍE DA ApLtcAçÃo DA MULTA pREVtsrA tlo peRÁc Rlro Úrutco oo lRr.
2e,

ART.4e. EsrA LEt ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA PUBLICAçÃo,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017,

crÁusun orav,l - ooracÃo onceníeHránle

- 8.1 AS DEsPEsAs DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE OOTIçÃO

oRçauerurÁRn E DE cRÉDtros ADtctoNArs espe cÍrtcos, sr urcessÁRto, PREvtsros NA vERBA

oRçlue rurÁnta Do PoDER ExEcurlvo:

oRGÃo:02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33,90,36

FONTE DE RECURSO: t50O /7716

8.2 No(s) ExERcÍcto(s) sEGUtNTE(s), coRRrnÂo À conrn Dos REcuRSos pRópRtos pane ltrruoeR Às

DEspEsAs DA MEStvlA NATUREzA, cuJA ALocAçÃo seRÁ rrtre ruo ntÍcto oe caoe exrncícto FtNANcEtRo.

crÁusur.r ruorul - oo pacarurru.To

- g.r. oEsor euE A(s) FATURA(s) EsTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MuNrcípto, ErctuanÁ
O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉOITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANDO.SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANçA alNcÁnrl r uÂo senÁ EFETUADo o PAGAMENTo og tÍrulos DEscoNTADos ou
nrRnvÉs DE CoBRANçA EM BANco, BEM coMo os quE FoREM NEGoclADos coM TERcElRos.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo TRTBUTÁRIA PREVISTA rua lEctsmçÃo
aprrcÁvEu,

clÁusuLa orcrrúa- oes osntelcôes oa coNrnataot

s.r. llÉrr,l DAs oBRtGAçÕEs AVENçADAS NEsrE tNsrRUMENTo, A CoNTRATADA oBRIGA-SE A:

s.2'EXECUTAR OS SERVIçOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES E COI.IOIÇÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHo-PRoGRAMAçÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO,

5.3.É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;

3I
K



PR€T€IÍURA IVIUNICÍPÂI. DE JUAZEIRO
ESÍAOO DA SÂHIA

5.4.EXECUTAR OS SERVIÇOS OBEDECENDO AS LEGIsLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5, A RETENçÂO DE VALORES PELO MUNICÍPIO, MOTIVADA PELA OcoRRÊNCIA DAS HIPóTEsÉs PREVISTAS NAS
ALÍNEAS ANTERtoREs DEsrA cLÁusuLA, NÂo tsENTA A coNTRATADA DE coNTtNUAR ExEcurANDo os
SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DAOBRIGAÇÃO PACTUADA NO
pnÉ-ctreoo DtsPoslflvo coNTRATUAL, os vALoREs coRREspoNoeNtes ssnÃo LrsEnaoos pe to vurrtrcÍpro,
srv tructoÊructn DE cusros ou coRREçÃo MoNETÁR|A.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS
MUsrcAs CANTADAS No sHow euE É oBJETo DESSE coNTRATo.

cr.Áusuu orcr PRIMEIRA - DAS OBRIG oo ruulrtcÍpto

11.1. coNslruEM DtREIToS E oBRtGAçÕEs Do MUNtcÍplo:

11.2.PAGAR, NA FoRMA AVENçADA, A tMpoRTÂrucln esttpuLaoA No coNTRATo;

11.3.FrscALrzAR A EXEcUçÃo Dos sERVtços E ExtGtR o FtEL cuMpRtMENTo Do AVENçADo;

11.4.NoTlFlcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNcrA DE EVENTUATS TMpERFETÇÔES No cuRSo DA ExEcuçÃo Dos
SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DES|GNAR SERVIDoR PARA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo.

CTÁUSULA DECIMA sEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTo E FIscAtIzAcÂo

rz.r. n crstÃo E FlscALlzAçÃo Dos sERVtços sERÃo REALTZADAS PELA sEcRETARtA MUNtctpAL DE

sERVrços púBLtcos DA coNTRATANTE, PARA vERtFtcAçÃo Do cuMpRtMENTo DAs cúusuLAs
coNTRATUAIs, coNFoRME DrsPosro No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo poDERES PARA vERtFtcAR E EXIGtR
o sEU FIEL cuMPRlMENTo, sENDo Qus sua ausÊt'tclA ou EVENTUAL oMtssÃo NÃo rxturRÁ n corurnetnoe
Dos coMpRoMrssos E oBRtGAçôEs ASSUMtDAS pERANTE A coNTRATANTE.

12.2. coMpETE À FtscAltzAçÃo, DENTRE ourRAS ATRIaurçôrs:

n1 rnarusurrrn À coNTRATAoA As DETERMTNAçôEs euE JULGAR ruecrssÁRrns;
B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITos OU IRREGULARIDADEs ENcoNTRADoS NA EXEcUçÃo
DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS OEPCruOÊruCINS DE EMPREGADos À colITnIraon culn
PÊRMANÊNclA SEJA tNCoNVEN|ENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DtFtcuLTAR A AçÃo FtscALtzADoRA,
coRRENDo poR ExcLUstvA coNTA DA CoNTRATADA euAtseuER ôt'tus orcoRneNTEs DAs LEts
TRABALH|STAS e pRevtoeructÁntas, BEM coMo euAleuER ourRA euE TAL FATo tMpoNHA.

d) RECUSAR OS SERVIçOS QUE NÂO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÔES
ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À COrutRnrnon QUA|SQUER DEFETTOS OU TRREGULARIDADES ENCO DOS NA EXECUÇÃO

4
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PREFÊIÍURA MUNICIPAI DE,IUÂZEIRO
ESÍAOO DA BAH!À

F} EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA coNTRATADA, No INTEREssE Do sERVIço,
POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE oU, NOs cAsos EM QUE os MEsMos NÃo ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO sERÁ EXERCIDA PEIA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF:087.975.505-
53, CARGOI ANATISTA DE GESTÂO CUtTURAL.

12,3. A AçÃO OU OMIssÃo, ToTAL oU PARCIAL, DA FIScALIzAçÃo Do CoNTRATANTE, NÃo EXIMIRÁ À
CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁUSUtA OÉCIMA CEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À COruTneraOA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOs SOB ALEGAçÃO DE INADIMPTEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CtÁUSUTA DÉcIMA QUARTA - ALTERACÕES

14,1. EVENTUAIS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS REGER.SE.ÂO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA tEI N9 8.666, DE

199 3.

14.2. A CONTRATADA É OBRTGADA A ACETTAR, NAS MESMAS COND|çÔES CONTRATUATS, OS ACRÉSCilVTOS OU

SuPRESsÔEs QUE 5E F|ZEREM NEcESSÁRtos, ATÉ o LtMtTE DE 25% (vtNTE E ctNco poR cENTo) Do vALoR
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14,3, AS SUPRESSÕTS NESUITAIITTS DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O UMTTE DE 25% (VtNTE E CTNCO POR CENTO) OO VALOR INTCTAL ATUALTZADO DO CONTRATO.

cLÁUsUtA DÉcIMA QUINTA. DAs PENALIDADES

15,1, O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL NE 8.565/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I . ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

III - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SÊJA ROMOVIDA A

REABTLTTAçÃ0.

IV . DECTARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA TICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

5
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PREIEIÍURA MUI{ICIPAI. DE JUÂZEIRO

EsÍADO DA BAHIÂ

15,2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÂO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEZ pOR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVTçOS EM DESACORDo COM AS COND|çÕES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsTtTutçÃo NÃo sE EFETTVAR NOS 02 (DO|S) D|AS QUE SE SEGUIREM À OnrA On

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÂO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÂO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE /.TÉ Os (C|NCO) D|AS ÚTE|S APÓS NOTFTCAçÃO DO MUNICÍPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS sANçÕES.

[ - MULTA 0E s% (CTNCO POR CENTO] SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CLÁUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CLÁUSULA, E APLICADA EM DOBRO NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDE NTEM ENTE DAS DEIúAIS

SANÇÔES CABÍVEIS.

III - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VATOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPóTESE DE INEXECUçÃO

TCTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLTJI A POSSIBILIDADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA pENALTDADE, PODENDO SER APLTCADAS À COrurnnrnOn :UNTAMENTE COM A OE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAÇÃO

E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PA6AMENTO A sER EFETUADO.

PAGAMENTO15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓNIO T O
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PREFEITURÂ MUNICIPAT OE IUAZEIRO

ESÍADO OÂ BAHIA

NÃo ExIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔEs

COMETIDAS.

1s.s. DA APL|CAçÂO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

oE2t/06/93.

15.6. SENDo NEcEsSÁRIo RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo RESSARCIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

crÁusu DÉCIMA SEXTA - EXECUCÃO DOS Rvtcos:

16.1, OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMpANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITo DE POSTERIOR

VERIFIcAçÃo DE sUA CoNFoRMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

,-, DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtGtDoa/REFEtros/suBslruíDos No pRAzo FrxADo pELo cEsroR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusras

DA CoNTRATADA, sev pREJUÍzo DA APLICAçÃo DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTÇOs SERÃO RECEBTDOS DEFTNTTTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS OO

RECEB|MENTo pnovrsóRto, npós n vrRtricaçÃo DA QUAL|DADE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcurADo,

coM A coNsEQUENTE AcElrAçÃo MEDIANTE TERMo clRcuNsrANclADo.

16.4. NA HtpóTEsE DE A vERtFtcAçÃo n eur sr REFERE o suBtrEM ANTERIoR t'tÃo srR PRoCEDIDA DENTRo

Do pRAzo FtxADo, REpurAR-se-Á colo REAL|ZADA, coNSUMANDo-SE o RECEBIMENTo DEF|Nlrlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMrrlro pRovtsónto ou DEFrNrTlvo Do oBJETo NÃo EXCLUI A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pELos PREJUízos RESULTANTEs DA INcoRRETA rxrcuçÃo Do coNTRATo.

clÁusuu oÉctMA SETIMA - DOS oe nescrsÃo coNTRATUAL:

17.1. O pREsENTE CONTRATO Exrtr.tC UtR-Sr-Á PELA IMPLEMENTAÇÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMpRTMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CTÁUSULA oU oBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊIICIN OAS HIPÓTESTS PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 878 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM As CoNSEQUÊNcIAs INDICADAS No ART.80 DA MESMA tEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, rRRÊsrRrrAM ENTE, A ToDAS AS DETERMINAÇÕES EsrABEtEclDAs.

17.2. os cAsos DE RESctsÃo CoNTRATUAL sERÂo FoRMALMENTE MorlvADos, AssEGURANDo-sE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHECE os olREtTos DA CoNTRATANTE EM cAso DE REsclSÃo ADMINISTRATIVA

7

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE 'lUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

17,4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUATS JÁ CUMPRTDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS,

CLÁU LA DÉCIMA O ITAVA - DA tEGrsrAcÃo cÁVEL À EXE cÃo Do co TO

18.1. A LEGtsLAçÃo aplrcÁvel A ESTE coNTRATo É coMposrA PELA coNsTlrulÇÃo rEoeRnt DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDo ESTA UTIL|ZADA PARA DlRrMrR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE'

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS pARTES NÃo poDERÃo sER REspoNSABtLrzADAs pELo NÃo cuMPRIMENTO DE suAs oBRIGAçÕES

5oB ESTE coNTRATo EM DECoRRÊNCIA DE cAsos FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

=. TEMpoRÁRtA ou DEFINIIvAMENTE, o cuMpRtMENTo DE QUAIsQUER DEssAs OBRIGAçÕEs, coruroRrue

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO'

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CLÁUS UI-A VIGÉSIMA-DASDE GARANTIAS ANTICORRU PCAO:E

20.1. sE o CoNTRATANTE tDENTtFtcAR euE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃ0 EM PRÁTICAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE} DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COt\4 OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

soBRE REsclsÃo, ApLlcANDo EsrA REsctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENs DA REFERIDA cLÁusuLA.

20,1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOIICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

v eUALeuER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE INFLUENcIAR A AçÃo DE SERVIDOR PÚBLlco No PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtcA FRAUDUTENTA,,: stGNtFtcA euALeuER ATo ou oMlssÃo DE FALSIFICAçÃO, lNcLUslvE

FALSTDADE TDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvÍDUO PARA OBTER BENEFÍC|O FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA colustvA,,: stcNtFtcA uMA coMBlNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANÇAR

uM FIM tNDEVtDO, tNCLUStVE TNFLUENCTAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtcA COERC|T|VA": StGNtFtCA PREJUDTCAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

ouAleuER pARTE tNTEREssADA ou A suA pRopRtEDADE pARA tNFLUENcIAR DE MoDo lNcoRRETo As AÇÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER

IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
DECLARAÇÔES F/TLSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE

8
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PREFEIÍURA MUJ{rc]PAI DE IUAZEIRO

|NVESTIGAçÃO DO ORGANTSMO FTNANCETRO MUIT|LATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

coRRUPÇÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU lNrlM|DAR QUALQUER PARrE

pARA euE EsrA NÃo REVELE-QuALQuER FATo euE sEJA DE sEU coNHEctMENTo ev nrmçÃo A QUEsríJEs

RELEVANTES pARA A tNVEST1GAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À truveSltcnçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATos cuJA TNTENÇÃo SEJA tMpEDtR MATERTALMENTE o ExERcÍcto Do DlRElro DE o oRGANlsMo

FtNANcEIRo MULTTLATERAL pRoMovER tNspEçÃo ou AUDtroRtAs PREVlsro No suBlrEM 5.1.1 E ABAlxo.

rg.z. o ruur,trcÍpro RrrermnÁ ou REsctNDtRÁ o coNTRATo sE coNcLUlR QUE o LICITANTE lNDlcADo sE

ENVoIVEU, DE FoRMA DIRETA oU PoR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

coLUsrvA, coERc|IVA ou oBsrRUTlvA Ao coNcoRRER Ao coNTRATo EM QUEsrÃo;

20.3. sE ArGUM FUNctoNÁRto Do coNTRATADo rvER ENVoLVIMENTo EM PRÁT|CAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, coLustvAs, coERctlvAs ou oBSTRUTtvAs DURANTE A LlclrAçÃo ou DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONA|S DEVEM SER RETIRADOS DA EqUIPE IMEDIATAMENTE.

.- 20.4. o coNTRATADo orvrnÁ penMrttn, E FARÁ SEUS suBcoNTRATADos E suBcoNsuLToREs PERMITIREM,

euE o MUNtcÍpto E/ou pESsoAs DEstGNADAS pELo MuNtcíplo PossAM lNsPEcloNAR o LocAL E ToDAs As

coNTAS E REGtsrRos RELATlvos À ExEcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo DA PRoPosrA, E TER As

CoNTAS E REGtsTRoS AUDtTADoS poR AUDtToRES DESTGNADoS PELo MUNIcÍPlo, sE o MEsMo soLlclTAR.

20.5. o coNTRATADo E sEUs suBcoNTRATADos E suBcoNsuLToREs DEVEM oBsERVAR coM ATENçÃO A

cLÁusuLA soBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DEsrlNADos A IMPEDIR

|\4ATERIAL|VIENTE o ExERcÍcto DE tNSpEÇÃo Do MUNtcÍplo E Do DlRElro DE EFETUAR AUDIToRIA PREVISTA

NEsrn sua-cLÁusuLA coNslTuElvi unan pRÁrrca pRorBtDA E suJElTA A REsclsÃo Do coNTRATo, BEr$

coMo A uMA DETERMTNAçÂo DE tNELEGtBtLtDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAS LEGALMENTE APtlcÁvEls.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. OISPOSICÕÉS GERAIS

21.1. A coNTRATANTE RESERVA-sE o DtREtro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A ExEcuçÃo DEsrE

coNTRATo, euAN Do NEcEssÁRto poR coNVENrÊNclA Dos sERVtços ou DA ADM lNIsrRAçÃo, REsPElrADos

os uMlrES LEGAts E os DlRElros AssEGURADoS À coNTRATADA.

* 2T,2, A ADÍV]INISTRAçÃo PÚBLICA PoDERÁ MoTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊNCIAS ACAUTELADORAS,

tNcrustvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DANO DE DIFÍclL ou

IMPoSSÍVEL REPARAÇÃO.

21.3. ToDAs As coMUNtcAçÕEs RELATtvAs Ao pRESENTE coNTRAro sERÃo coNSIDERADAS coMo AcElrAS,

sE EFETUADAS poR EscRtro; MEDTANTE pRorocoLo, coM ExcEçÃo rrtre Às nlteRnçÕts ons cot'totÇÕrs

CoNTRATUAIS, os qUAIs REQUERERÃo ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE,

21.4. A TotERÂNctA, poR quALeuER DAs pARTEs, euANTo Ao DE5cUMPRIMENTo DAs coNDlçÔEs Aqul

EslpuLADAS, REpRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃo PoDENDo sER INVOCADA coMo NovAçÃo

CoNTRATUAL ou RrruúrucA DE DtREtros, euE poDERÃo sER EXERclDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A qUAtQUER TEMPO.

cr.Áus LA VIGÉSIMA UNDA-DA CONDUTA IMP ITIVA

I
22.1. DIANTE DO SURGIMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍClo Na $12023/DE .PElSPRF-PE,

I

)



,*u,ooo À r*,,,rruRA MUr,,rcrpA,. r,,il:il§{iifiâjli'r'ii'J:1,.E euE NAs pRóxrMAS EDrçôES DE

EVENTOS COi\.1 TRIO rtÉrRtCO, SEJAM INCLUÍDAS CONDIITAS IMPEDITIVAS qUE CoMPRoMETAM A

SEGURANÇA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPEITO AS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBlDA A suBIDA DA RAMpA DE AcEsSo AO VIADUTo E À PONTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM AlIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES,

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEIÍO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVATENTE A sO% (CINQUENTA POR CENTO) DO VATOR DO

CONTRATO,

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA . FORO

._ 23.1- AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMiR EVENTUATS CONTRoVÉRS|AS oRIUNDAS DESTE CONTRATO, coM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OU'I'P,O, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIÍ\4 JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM o2(DUAS)VlAs

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM A5 DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, T'JOMEADAS E

tDINTtFtCADAS, OBRTGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.

JUAZEIRO.EÂ, 23 DE JANEIRO DE ?024.

RAZ

IZAIAS SABINO VIEIRA DE MELO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF r,l.e

CPF /rur n.s
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